Diário da Justiça 08.03.2010
CONSELHO DA MAGISTRATURA
NOTA DE EXPEDIENTE Nº 13/2010-COMAG
PROC. Nº 0010-09/003742-9 - ALEGRETE, PORTO ALEGRE.

RECURSO. REMOÇÃO POR MOTIVO DE SAÚDE DO CÔNJUGE. ALLAN FREITAG REIS, OFICIAL DE JUSTIÇA (ADV(S) FRANCISCO PAULO GASPARONI, PAULO RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA), INTERESSADO(A). DESPACHO: “VISTOS. ... RETORNEM OS AUTOS AO DMJ PARA COMPLEMENTAÇÃO DO LAUDO. ANTES, INTIME-SE A PARTE PARA QUE, QUERENDO, ANEXE LAUDO MÉDICO. PRAZO: 15 DIAS. INTIMESE.
DIL. LEGAIS. PORTO ALEGRE, 26 DE FEVEREIRO DE 2010. DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO, 1º VICE-PRESIDENTE, RELATOR
PELA PRESENTE, FICAM INTIMADAS AS PARTES PARA OS EFEITOS LEGAIS. PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO OU RECURSOS, QUANDO CABÍVEIS, DEVERÃO SER ENCAMINHADOS À SECRETARIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, NA AV. BORGES DE MEDEIROS, Nº 1565, 12º ANDAR, SALA 1202.05, POA/RS.

SECRETARIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, 03 DE MARÇO DE 2010.

BELª. ALICE DE AGUIAR DIEHL

SECRETÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA
DIREÇÃO ADMINISTRATIVA
NOTA DE EXPEDIENTE Nº 8/2010-DIRAD

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR-PRESIDENTE E O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPACHARAM OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, COM AS SEGUINTES DECISÕES:

- VANTAGENS –

PROC. Nº 4760-0300/85-0 - PELOTAS ABONO DE PERMANÊNCIA

DESPACHO: “INDEFIRO O PEDIDO DE CONCESSÃO DO ABONO DE PERMANÊNCIA, FORMULADO POR LUIZ CARLOS GUEDES DE SOUZA, PORQUANTO, DE ACORDO COM A INFORMAÇÃO Nº 92/ 2010, DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, O REQUERENTE NÃO IMPLEMENTOU OS REQUISITOS PARA A APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA.”
PROC. Nº 13592-0300/02-1 - SÃO LEOPOLDO CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO EM TEMPO DOBRADO DE SERVIÇO DESPACHO: “CONFORME DECISÃO PROLATADA NO EXPEDIENTE Nº 1309-0300/91-4, QUE CONFERIU CARÁTER NORMATIVO AO PARECER ALI ACOLHIDO, DEFIRO O PEDIDO DE JEAN DE OLIVEIRA GONÇALVES, FORMULADO À FL. 42, PARA AUTORIZAR A CONVERSÃO EM TEMPO DOBRADO DE SERVIÇO, DE 03 (TRÊS) MESES DE LICENÇA-PRÊMIO, REFERENTES AO QUINQUÊNIO 2002/2007, PARA FINS EXCLUSIVOS DE CONCESSÃO DE VANTAGENS PECUNIÁRIAS, A CONTAR DA DATA DO PROTOCOLO DO REQUERIMENTO, CONFORME DETERMINADO NO PROCESSO Nº 6219/88-0.”

OS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO OU RECURSOS DEVERÃO SER ENCAMINHADOS NO PRAZO DE 03 DIAS, CUJA CONTAGEM SE INICIA NO PRIMEIRO DIA ÚTIL QUE SEGUIR AO CONSIDERADO COMO DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTA DE EXPEDIENTE, POR INTERMÉDIO DA DIREÇÃO ADMINISTRATIVA (PALÁCIO DA JUSTIÇA – PÇA. MAL. DEODORO, Nº 55, 5º ANDAR, SALA 521).

CONSIDERA-SE A DATA DA PUBLICAÇÃO O PRIMEIRO DIA ÚTIL SEGUINTE AO DA DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO ELETRÔNICO, NOS TERMOS DA LEI Nº 11.419, DE 19-12-2006, E DO ATO Nº 01/2007-P.

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 4 DE MARÇO DE 2010.

BEL. ALEXANDRE MONTANO GENTA,

DIRETOR ADMINISTRATIVO.
BOLETIM Nº 25.691

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, DESEMBARGADOR VOLTAIRE DE LIMA MORAES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

- DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO MENCIONADOS PARA ATENDIMENTO ÀS SESSÕES NOTURNAS DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, ATRIBUINDO-LHES GRATIFICAÇÃO DE 20% SOBRE O RESPECTIVO VENCIMENTO BÁSICO, NOS TERMOS DA LEI Nº 9.442/91:

9876/90-0 3- DO JECA DA COMARCA DE CANELA: ESTEVAN BLANKENHEIM, OFICIAL DE JUSTIÇA, PJH, MATRÍCULA 1398 0866.

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 26-02-2010.

DES. VOLTAIRE DE LIMA MORAES,

2º VICE-PRESIDENTE.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

BEL. ALEXANDRE MONTANO GENTA,

DIRETOR ADMINISTRATIVO.
BOLETIM Nº 25.710

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, DESEMBARGADOR VOLTAIRE DE LIMA MORAES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

- DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO MENCIONADOS PARA ATENDIMENTO ÀS SESSÕES NOTURNAS DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, ATRIBUINDO-LHES GRATIFICAÇÃO DE 20% SOBRE O RESPECTIVO VENCIMENTO BÁSICO, NOS TERMOS DA LEI Nº 9.442/91:

4493/94-9 1- DO JECA DA COMARCA DE FAXINAL DO SOTURNO:
MICHELE LIBRENZ DA ROCHA, OFICIALA DE JUSTIÇA, PJ-H, MATRÍCULA 1478 0593.

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 01-03-2010.

DES. VOLTAIRE DE LIMA MORAES,

2º VICE-PRESIDENTE.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

BEL. ALEXANDRE MONTANO GENTA,

DIRETOR ADMINISTRATIVO.
